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ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA

ESTADO DE GOIÁS

DEJt7 DE ~,#- DE 2013.

"Institui o dia da Liderança
Jovem."

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituído o "Dia da Liderança Jovem", a ser comemorado, anualmente, no dia

1° de agosto.

~.' Art. 2° O Dia da Liderança Jovem passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do

Estado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2013.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
e-mail: franciscojunior@assembleia.go.gov.br

http://www.franciscojr.com.br
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ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA

ESTADO OE GOtAs

JUSTIFICATIVA

o escopo deste projeto é homenagear as lideranças jovens do nosso País,

formadores de opinião, e enaltecer a importância do papel que desempenham na sociedade.

É certo que os grandes movimentos sociais, políticos e culturais que ocorreram em

nosso país contou com uma enorme participação dos jovens. A força da juventude é
fundamental para as quebras e mudanças de paradigmas, transformações sociais e

mudanças ideológicas.

A participação dos jovens nos assuntos que dizem respeito aos destinos do Brasil

depende, diretamente, da existência de lideranças fortes, probas e comprometidas com o

interesse público.

Assim, esta homenagem é uma demonstração de apreço do goiano às

lideranças jovens pelo seus engajamentos sociais.
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ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA

ESTADO DE GOIÁS

DEJO DE ~;- DE 2013.

"Institui o dia da Liderança
Jovem."

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica instituído o "Dia da Liderança Jovem", a ser comemorado, anualmente, no dia

1° de agosto.

~~>Art. 2° O Dia da Liderança Jovem passa a fazer parte do Calendário Oficial de Eventos do

. Estado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE 2013.
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JUSTIFICATIVA

o escopo deste projeto é homenagear as lideranças jovens do nosso País,

formadores de opinião, e enaltecer a importância do papel que desempenham na sociedade.

É certo que os grandes movimentos sociais, políticos e culturais que ocorreram em

nosso país contou com uma enorme participação dos jovens. A força da juventude é

fundamental para as quebras e mudanças de paradigmas, transformações sociais e

mudanças ideológicas.

A participação dos jovens nos assuntos que dizem respeito aos destinos do Brasil

depende, diretamente, da existência de lideranças fortes, probas e comprometidas com o

interesse público.

Assim, esta homenagem é uma demonstração de apreço do goiano às

lideranças jovens pelo seus engajamentos sociais.
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.COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ao Sr. Dep. (s) ~ ~
PARA'RELA TAR
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A proposição sob comento não encontra vício de iniciativa e cuida de
•• matéria legislativa também reservada aos Estados.

RELATÓRIO

2014000588
DEPUTADO FRANCISCO JÚNIOR

Institui o Dia da liderança Jovem.

PROCESSO N.o

\NTERESSADO

ASSUNTO

Ca~\R()\.E.

.Trata-se de projeto de lei, apresentado pelo nobre Deputado
Francisco Júnior, com vistas a instituir, no Calendário Civico Cultural do Estado

de Goiás, o Dia Estadual da Liderança Jovem, a ser comemorado, anualmente,
no dia 1° de agosto.

Quanto ao seu mérito, a proposta, sem dúvida, tem uma grande
relevância e importância para o engajamento social, esse projeto tem como

escopo saudar as lideranças jovens que são formadores de opinião e

responsáveis por transformarem ideologias e paradigmas de uma sociedade,
através dos movimentos sociais.

Não há, também, óbice legal ou constitucional quanto ao seu
conteúdo.

No entanto, o projeto merece reparos necessários para aperfeiçoá-lo
e adequá-lo, no tocante à técnica legislativa e ao seu conteúdo, motivo pelo
qual apresentamos o seguinte substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 457, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013.



L

Da Liderança Jovem.

Ante o exposto, adotado o sub . .
aprovação do presenteprojeto. stltutlvo apresentado, somos pela

de 2014.

de 2013.de

FRANCISCO JÚNIOR

Deputado Estadual"

SALA DAS COMISSÕES 10 Ij
, emd d7"-/~

J
(

SALA DAS SESSÕES, em

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1°Fica instituído o DIA ESTADUAL DA LIDERANÇA JOVEM, a
ser comemorado, anualmente, no dia 10 de agosto.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Rbp/AfS



Goiânia, 10 de fevereiro de 2015.

De acordo com o artigo 124 do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa, encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua
tramitação no sistema de protocolo.

~.

, inh~a Costa
entar
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. _. ESTADODEGOIÁS (r ;j"/
~', '), ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ';~;~\7 ),',-
{e7 GABINETE DEPUTADO FRANCISCO JR J),:F€£ IV o,,;'1jj~I':c~f/iJelltl

P,::;!,tQM étvltli te. ?r;,e.n A 5 1}€:VI2)~s
Requerimento n° 017/2015 - GDEFJ PíL(JVIJ)~ CJI)~.

Excelentíssimo Senhor Deputado HELIO DE SOUSA n1, O 310 3/
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiá .~

O Deputado que este subscreve, na forma do art. 124, parágrafo único,

do Regimento Interno requer a Vossa Excelência o desarquivamento das seguintes

proposições, que foram arquivadas em razão do fim da 170 Legislatura:

2013004546; 2013004547; 2014000573; 2014000574; (2014000588; 2014000590;. .
2014000636; 2014000640; 2014000672; 2014000831; 2014000833; 2014001414;

~ 2014001673; 2014001718; 2014001847; 2014001892; 2014001984; 2014001986;
2014002142; 2014002859; 2014003054; 2014003019; 2014003067; 2014003053;
2014002916; 2014003108; 2014003224; 2014003316; 2014003106; 2014003346;
2014003943;2014003942.

Solicita que as proposições acima retomem a tramitação desde o

estágio em que se encontravam.

Assim, espera o autor o acolhimento pelos pares desta Casa.

Sala das Sessões, em de f1AR.C,/O 2015.

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Jr. (Gab. 36)
Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos 8uritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900

Fone: (62) 3221-3109/3135 www.franciscojr.com.br
.. - . • • _. I ..

http://www.franciscojr.com.br
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(Presidente:

COMISSÃO DE CONSTlTUIÇÃO,JUSTlÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVORÁVEL A MATERIA.
Processo N° _5QZ5//II
Sala das Comissões D~R.u!~doSolon Amaral
Em . 07= / .0<..::::> /2015.



APROV ADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE











A Comissão de Educação, Cultura e Esporte A~va o

Pal-ecer do Relator 'fai.1J~ f!JQ~
Sala eLa)' w'f'Y0 S~ S

Em LI OB__ I_1oJ~

PROCESSO NÍJMERO: 058B/ Wl1 /'

OI ELIANE PINHEIRO (PMN)
Presidente

02 LUCAS CALI L (PSL)
Vice-Presidente.

03 JOSÉ VITTI (PSDB)

04 TALLES BARRETO (PTB)

05 LlNCOLN TEJOT A (PSD)

06 ERNESTO ROLLER (PMDB)

07 DEL. ADRIANA ACCORSI (PT)

02 VIRMONDES CRUVINEL (PSD) ..
\ -_ ..__ ..•.-_._-

'03 DANIEL MESSAC (PSDB)

04 ZÉ ANTONIO (PTB)

05 LlSSAUER VIEIRA (PSD)

06 BRUNO PEIXOTO (PMDB)

07 LUIS CESAR BUENO (PT)

__ 40._ ••_ •..-_ ...-.

I
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APRO"iO-OO EM 28 DISCUSSÃO
E VOTAÇÃO, A secRETARIAPI Ex:JtfAO DEAUTOG 2! FO.Em log I O ~



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício nO842-P
Goiânia, 20 de agosto de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

~. Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO219, aprovado em sessão realizada no dia 19 de agosto do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO JR, que institui o Dia Estadual da Liderança Jovem.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

J
AUTÓGRAFO DE LEI N° 219, bE 19 DE AGOSTO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Institui o Dia Estadual da Liderança Jovem.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o DIA ESTADUAL DA LIDERANÇA JOVEM, a ser
comemorado, anualmente, no dia 1° de agosto.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LE
agosto de 2015.

~~-
- 2° SECRETÁRIO-



GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 28 DE SETEMBRO DE 2015 Esta.do de Goiás ANO 179 - DIÁRIO OFICIAUGO -N° 22.173

PODER EXECUTIVO
• .:- I J l 1:. . . "

LEI H018.999, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

A ASIEIIBiZIA ~GlSl.ATlVA 00 ESTADO DE 00I4s.
_ ...,.. do ort, 10 do ConotIIlJII*l EIloduoI. _ ••••• tonclono • NIll*'ft

lAI:

M. I' __ o DIA ESTAOUAl. DA UDERANÇA

JOVEM,' •• _._. ""ela l'dol(jO&1D.

Ar\.2' EIlIlAI atiro em \llgOrno _ do ••• Jd>IicIçIO.

PA1.ÁCIO 00 00VI!RIi0 00 ESTADO Dl! GOI.4.s,

omGoilnll. ~::Ido sb.....b do 2015. 127"'d1RapOb11c:8,

LEI N° 19.000, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

'j."ru"

•••. A _ ~GIIl.ATlVA DO ESTADO DI! ClOlU. -
_doort,I0dl~ __ ••• __ • __ lAI:

\ . .I'
Ar\. 1' PIRES PERIU.Oo HooIIbl RogIoNI

do _._ no lIuricfPo da llruoçt>(lO,

M. 2'Éolo lAI•••• ain >I(JDi nodolo di ••• publIcoçeo,

PA1.ÁClO Df> GOVERNO DO!lTÂoo DI! GOlAs, orn'

GolInIo. :J.;2 •••• ~ .••••bdo 2015. 127" di R~ .

M. 2' EIlOLII_ em \llgOrno _ do ••• p<Nc:oçIo,

. PAlÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO Dl! GOIAIl,

ImGoiAnlo. :l~ do sm..J...o do'2015, 127"d1Rapóbl1ca.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI N° 19.003, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

Docln d1.- pobIc:a' _quo-*",

A A5SI!II1llEIA LECllSLATlVADO ESTADO DE 00lJ.s, _
_dei ort, 10 do COnolIbôçIo-' _ ••• ..-... __ 1.01:

M. I' FIca _ do _ ptlI>b • OBRASSOCIAISDA

ASSOClAÇAOESPIRlTAClICO XAVI:R. ••••••• no CoclMl!O__ .do

.- _ (CIlPJ) ool>rf' OQ.eofl.24MlOOl~,com _ no lIlncIpIo do

Rio~.

M2' EIlILII",*" •• \IIgorno dali do ••• Jd>bçIo.

PWCIO qo GOVERNO 00 ESTADO bE GOIÁS, Im

GoIIonil!. ~;l. do !>t\t.....1....:> do 2016, 12'1"do RopiJtllIaI. .

MARCONI FeRREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI N'19.004, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

_ oIIonçIo no 1.01rf' 11.711. da 23 do

dozombro da 2014. quo _ do .-

~"'~Idadoquo"', '

'.
A ~ LEOISUTlVA DO ESTADO Dl!-OOIÃs,

..._ doort,10do CónIIII'çIo e-._ •••--. __
~ '

LEI H019.00B, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

\ncU,no ~rIo C""".Cl*lnI do Es_
do GoIIa,' folo cioDMlo PoI~, .

A --.mA lEOlIUTlVA DO !STADO llI! 00lJ.s. _
tIIrmoIdotlrl10 di ConItIuiQIo Ettadutl. decnta. ai undono •••.•• l4Il:I

M. I' Fica _ no ~ c_ CuIIInI elo EItocIo do
GoIIa, • FOII cio DMno PoI EIomo, ••• -. _. nollllmolia

"*'-" cIo_ do julho, no 0IItrtl0 d1~, Mlricflllo d1_ -.00,

M. 2t eaa lAlentrI Im 'Ilgorna dlltl$aua publIcoçeo. t.

PA1.ÁCIO. ll9 GOVERNO DO ESTADo DE GOIÁS. Im

~ :2~ do sth...J,..,." do 2015. 127"doRap(lblica.

LEI N° 19.007; DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

IndU. no ~rIo C""" ~ do_
do CloIU>• F_ da FoIo do _ no ...-

quo oçocIIIca.

A AaS!IIIlLI!IA ~OISl.ATlVA DO EfTADO Dl! llOIÁS••••
_do ••. l0do~_._'''oatoe:lono. __ 1.OI:

M i' Fica lncUda, no c.nd*io CMco CuIIInI do ENdo di
GoI6t.• F" cb Fã de RaiI, ••• f'MIIz8dI, ~ •• , no0Dn0~ do
_do)lnolnl, no l.tIalIdplodo T",- d1~.

M.2'l!oIolAl_amlllgorno_do_~.

'WClO 00 OOVEIIHO DO lSTADO D1!.GOI.4.s. Im

-.;];;, do~1<_b do2015,127"doRllíOblJca.

Ml' O ort, l' do 1.01rf' 11,711, do 23 do dmlIào do 2014._ ..•....-.-- ...•..: , .
LEI ~ 19.001, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

, . •.
A AaSI!IlIIU!lA LEOtSLATlVADO !STADO DI! GOlAS.

,.;. '-moi do 1ft. 10 da CorddçIo EIâlduâ dIÜttâ. eu tandono ••••••
lAI:

'M. ,. __ do _ pcIIb • 1NSTTTISTOEllNCi

CRUZ00 PRAOO-INSITTUTOIPE.~no __
• __ CCII'J)ool>orf'18.730._'72. __

",~d1~.'

Ar\.2' _1.01_ orn \IIgorno _ do ••• p<Nc:oçIo,

PA1.ÁClO DO GOVERNO DO ESTÂOO DE GOlAS.

ornGollnll, :1.1 ,do~ d12016.127"dlR~:

•LEI NO19.008, DE 22'DE SETEMBRO DE 2015.

~.1.01 rf' 17.422, da 21 da_ do
2011. quo -.. •. __ do DooçIo

do~_

A __ LEGISLATIVA00 I!8TADO Dl! llOIÁS. -
_cIolll, 10dlCOOI1llUIçIo_._ ••• _ •. __ 1.01:

M. I' A lAI rf' 17.422, do 21 do",,- do 2011, lIoI...-lcI. cio
ort, :J'oA, com. __ radaçIo:

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTAÓo DE 'GOIÁS, .m
GoIlinlll, ::1:1 d. !'J.,..,k, do 2015. 127"d11lapCl1ll1ca.

Art. i' Fiel Induldo o 011 E.atIduII di Marcha em 0IfIIa
do< _. __ • -. no _ cIor'*'ao do _ do

juIlo,

M. 2' _ lAI••••• em lIlgorno _ ••• pJbIcoçIo.

PWCIO DO GOVEIlIlO DO ESTADO DE GOI.4.s.

Im_. ::l:l. d1.0t...,J,w do 2015, 127"dlRopilIllIcL

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.005, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

D6dol'<lllDçlo 10 _ do .- quo aopocIIco.

A ASSEIIllU!IA LEGlSLATlVADO ESTADO DE GOIÁS. _

_doort,I0da~ e-..._ ... """"",,,.oogUnIo ~

..
'M. :J'-A FIoo _ • DlI _ do ~ ,...

~ de ••••• Hwn..o •••• oonwnando. ~,#no dia l'
do_,'(NR)

Art,2'_ LII ••••• amlllgor •• _do_~ ..

LEI N° 19.002 DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

1_ o lllo EI-.oI do Do!onoor_.

A ~ ~<lISl.AÍ'1VA 00 ESTADO DI! 00lAa.
IlOOt_ cIoort,10 do Corotllulçlo EIloduil, -. ••• _. __
LII:

M. i' FicI.1ndtufdo o DIA ESTADl.W..DO DEFENSOR

p09UCO.' ""~.Inu"'" nod1110 de mMo.

M I' Fica _ ROOOIIIA ANTONIO CARLOS DE
AUIEJDA• R_ 00.138. no _ quo Iga o MlN:Iplo da CIldII _ 10

MunIc:fllIodo ConrnI>d>o. .

M. 2' EIlIIlAI_ em vIgot na _ da ••• \llIbIICIÇIo,

PAlÁcIO 00 GOVERNO 00 ESTADO Dl! QolÃS, ...;

-,;/.1 do S<.-h....b.o do 2015, 127"doR8plllllca.

LEI ti" 19.009, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

tncU. no Coland'!lO C""" CUlIUroI do
_ do GoIIa. • F_ do DMno__ o

. ,
A __ LEClISLATlVADO ESTADO DI! llOIÁS, •••

_ dollll0dl ~EsladuoI, _.ou __ • __ lAI:



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 28 de Setembro de 2015.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

(fi
f .

RUBENS BUENO SA .
I

Diretor Pa
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